INDICAÇÃO Nº 
264
, DE 2006

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes o estudo de medidas visando a revogação da Resolução 09 do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, a revogação da Portaria 180, do Ministério dos Transportes, a aprovação de um novo Plano de Cargos e Salários para as empresas Docas e uma nova regulamentação para a Aposentadoria Especial dos Portuários.

JUSTIFICATIVA

Os sindicalistas têm se manifestado constantemente sobre a necessidade de revisão de algumas medidas que tornaram-se empecilho para as negociações coletivas das categorias dos portuários de um modo geral. Desde a forma de exploração dos nossos portos, como os terminais sob concessão e a atuação da Autoridade Portuária, até questões relativas à regulamentação de aspectos relacionados com benefícios conquistados pela categoria.

Como contribuição ao debate democrático que se dá, gostaria de ressaltar algumas das demandas encaminhadas pela Federação Nacional dos Portuários, na pessoa de seu presidente o Sr. Eduardo Lírio Guterra, e que constam das pautas de negociação coletiva, para que pudessem ter especial atenção da parte do Governo Federal a fim de garantir o tratamento digno que essa histórica categoria requer.

Um dos pontos se relaciona com a Resolução 09 do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. Segundo os sindicalistas, esse dispositivo limita benefícios como o adicional de férias, a remuneração de hora extra, os adicionais noturno e de periculosidade, além do adicional de insalubridade e a remuneração de aviso prévio, além de determinar o teto de 1% da folha de pagamentos como impacto admissível com as promoções por antiguidade e merecimento, tratando de forma diferenciada os trabalhadores.

Outros aspectos estão relacionados com a portaria 180, do Ministério dos Transportes; que aprovou o Regulamento para os Serviços de Guarda Portuária nos Portos Brasileiros, com a necessidade de regulamentação da Aposentadoria Especial dos Portuários, e a luta pela implantação de um novo plano de carreira e salários dos portuários a ser analisado, através de uma comissão formada por representantes das estatais e de trabalhadores, em conjunto com a reestruturação da empresa.

O que se percebe é que é necessário que o Sr. Presidente determine as medidas cabíveis para viabilizar o atendimento dessas demandas mediante o estudo pelos organismos envolvidos e o diálogo com os trabalhadores.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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